
^ ^ P R E F E I T U R A  DAmL£?AUANCA
CONSTRUINDO UMA NOVA REALIDADE

\± \ hú .m o ,  04

ENEi'iTA: Altera o ati. I o e 
parágraf© único do a r t  2o da 
Im  nfi 1.445/04 e dá outras 
providências.

O P R E F F l íO  DO M U N IC ÍP IO  DE A L IA N Ç A  , no uso de suas atribuições, FAZ 
caber que s Câmara aprovou e sane;noa 3 seqinnte Lei:

Ai't. I o ■ O art. I o da Lcí n° 1.445/04, passa a vigorar com a seguinte redação;

Afí. ■ hca 0 Prefeito Municipal autorizado a promover a participação do 
Mu niv.ipín tíe Auança, no Àrordo do Procjfarna de segurança Alimentar e 
ue5envnjvrneniu Locai CONSALV. formados peios Municípios de Aliança, 
paudalho, Tracunhaérn, Goiana, Condado, Itaquitmga, Itapissum a, Nazaré da 

hmbauba, Ferreiros, Itam be, Camutanaa, Aratoiaha. Ilha de Itam aracá, 
Buenos Aons, v :renc;a e outros privados da região aprangida pelos municípios 
siqoaiános;

A rt. 2 o - Inclua-se no parágrafo único do art. :)Ci da Lei n° 1,4-15/04, 0 parágrafo 
único que passa a vigora, cor:: a seguinte daçâo:

tí unií.o ~ iíisponihfluratâ o irs íe ito  Municipal de Aliança 0 vaior de um salário 
iionimo mensal oriundo do PPM. para financiamento dos projetos do CONSAD>

A rt , 3 o ■ EsU  'et entrará em vigor na data de sua publicação.

Aliança, 15 de deíem hfo de 200-1.
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